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administração e apoio dos empreendimentos Linha de Transmissão
Paraíso - Lagoa Nova, Circuito Simples, em 230 kV, Subestação
Lagoa Nova, 230 kV, e Subestação Ibiapina, 230 kV, nos Estados do
Ceará e Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. Os empreendimentos de transmissão de
energia elétrica outorgados à CHESF compreendem, ainda, as Ins-
talações de Transmissão de Interesse Exclusivo de Centrais de Ge-
ração para Conexão Compartilhada - ICG, conectadas à Rede Básica,
de acordo com o art. 6o, §§ 4o ao 8o, do Decreto no 2.655, de 2 de
julho de 1998.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado da data de assinatura do respectivo
Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de Energia
Elétrica, para instalações de Rede Básica, e dezoito anos, contado da
data de entrada em operação comercial, para as ICG.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado da convocação feita pela Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão outorgada.

§ 2o Mediante requerimento da CHESF à ANEEL, apre-
sentado até trinta e seis meses antes do término do prazo constante do
caput, a concessão de serviço público de transmissão de energia
elétrica poderá ser prorrogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço público de transmissão
de energia elétrica concedido reverterão à União, na forma prevista
em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2011; 190º da Independência e 123º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Edson Lobão

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 2011

Outorga à Companhia Hidro Elétrica do
São Francisco - CHESF concessão para ex-
ploração do serviço público de transmissão
de energia elétrica, relativa à Linha de
Transmissão Morro do Chapéu - Irecê, Cir-
cuito Simples, em 230 kV, e à Subestação
Morro do Chapéu, 230 kV, no Estado da
Bahia.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de
7 de julho de 1995, e 9.648, de 27 de maio de 1998, e o que consta
do Processo no 48500.006418/2010-04,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco - CHESF concessão para exploração do serviço público de
transmissão de energia elétrica mediante construção, operação, ma-
nutenção e demais instalações associadas necessárias às funções de
medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação,
administração e apoio dos empreendimentos Linha de Transmissão
Morro do Chapéu - Irecê, Circuito Simples, em 230 kV, e Subestação
Morro do Chapéu, 230 kV, no Estado da Bahia.

Parágrafo único. Os empreendimentos de transmissão de
energia elétrica outorgados à CHESF compreendem, ainda, as Ins-
talações de Transmissão de Interesse Exclusivo de Centrais de Ge-
ração para Conexão Compartilhada - ICG, conectadas à Rede Básica
de acordo com o art. 6o, §§ 4o ao 8o, do Decreto no 2.655, de 2 de
julho de 1998.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado da data de assinatura do respectivo
Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de Energia
Elétrica, para as instalações de Rede Básica, e dezoito anos, contado
da data de entrada em operação comercial, para as ICG.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado da convocação feita pela Agência Nacional de Energia Elé-
trica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão outorgada.

§ 2o Mediante requerimento da CHESF à ANEEL, apre-
sentado até trinta e seis meses antes do término do prazo constante do
caput, a concessão de serviço público de transmissão de energia
elétrica poderá ser prorrogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço público de transmissão
de energia elétrica concedido reverterão à União, na forma prevista
em lei e no Contrato de Concessão.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2011; 190º da Independência e 123º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Edson Lobão

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor dos Mi-
nistérios da Saúde e das Cidades, crédito
suplementar no valor global de R$
102.538.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 4º, incisos I, alínea "a", XVII e XXVII,
da Lei nº 12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei nº 12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor
dos Ministérios da Saúde e das Cidades, crédito suplementar no valor
global de R$ 102.538.000,00 (cento e dois milhões, quinhentos e
trinta e oito mil reais), para atender à programação constante do
Anexo I a este Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2011; 190º da Independência e 123º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1220 Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada 58.750.000
P R O J E TO S

10 302 1220 12L4 Implantação de Unidades de Pronto Atendi-
mento - UPA

58.750.000

10 302 1220 12L4 0001 Implantação de Unidades de Pronto Atendimen-
to - UPA - Nacional

58.750.000

S 4 3 41 0 100 52.500.000
S 4 3 41 0 153 6.250.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 58.750.000
TOTAL - GERAL 58.750.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0310 Gestão da Política de Desenvolvimento Urbano 1.600.000
AT I V I D A D E S

15 122 0310 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-
leração do Crescimento - PAC

1.600.000

15 122 0310 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

1.600.000

F 4 3 90 0 100 1.600.000
11 3 6 Fortalecimento da Gestão Urbana 188.000

AT I V I D A D E S
17 512 1136 8871 Apoio à Elaboração de Estudos e Implemen-

tação de Projetos de Desenvolvimento Insti-
tucional e Operacional e à Estruturação da
Prestação dos Serviços de Saneamento Básico
e Revitalização dos Prestadores de Serviços
Públicos de Saneamento

188.000

17 512 1136 8871 0001 Apoio à Elaboração de Estudos e Implementação
de Projetos de Desenvolvimento Institucional e
Operacional e à Estruturação da Prestação dos
Serviços de Saneamento Básico e Revitalização
dos Prestadores de Serviços Públicos de Sanea-
mento - Nacional

188.000

S 3 3 30 0 100 188.000
TOTAL - FISCAL 1.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 188.000
TOTAL - GERAL 1.788.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades

UNIDADE: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. -
TRENSURB

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1295 Descentralização dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de Passa-
g e i ro s

42.000.000

P R O J E TO S

15 453 1295 7L64 Expansão e Melhoria da Malha Metroviária
do Sistema de Trens Urbanos de Porto Alegre
- RS

42.000.000

15 453 1295 7L64 0056 Expansão e Melhoria da Malha Metroviária do
Sistema de Trens Urbanos de Porto Alegre - RS
- Expansão e Melhoria da Malha Metroviária do
Sistema de Trens Urbanos de Porto Alegre - No
Estado do Rio Grande

42.000.000

F 4 3 90 0 100 42.000.000

TOTAL - FISCAL 42.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 42.000.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1220 Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada 58.750.000
AT I V I D A D E S

10 302 1220 8585 Atenção à Saúde da População para Proce-
dimentos em Média e Alta Complexidade

58.750.000

10 302 1220 8585 0013 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Amazonas

6.000.000

S 3 1 31 0 100 6.000.000
10 302 1220 8585 0015 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Pará

29.500.000

S 3 1 41 0 100 29.500.000
10 302 1220 8585 0016 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Amapá

3.000.000

S 3 1 31 0 100 3.000.000
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10 302 1220 8585 0021 Atenção à Saúde da População para Procedimen-
tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Maranhão

14.000.000

S 3 1 41 0 100 14.000.000
10 302 1220 8585 0023 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
do Ceará

3.000.000

S 3 1 41 0 153 3.000.000
10 302 1220 8585 0051 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Mato Grosso

1.250.000

S 3 1 41 0 153 1.250.000
10 302 1220 8585 0052 Atenção à Saúde da População para Procedimen-

tos em Média e Alta Complexidade - No Estado
de Goiás

2.000.000

S 3 1 41 0 153 2.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 58.750.000
TOTAL - GERAL 58.750.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0122 Serviços Urbanos de Água e Esgoto 188.000
P R O J E TO S

17 512 0122 1N08 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário
em Municípios de Regiões Metropolitanas, de
Regiões Integradas de Desenvolvimento Eco-
nômico, Municípios com mais de 50 mil Ha-
bitantes ou Integrantes de Consórcios Públi-
cos com mais de 150 mil Habitantes

188.000

17 512 0122 1N08 0035 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em
Municípios de Regiões Metropolitanas, de Re-
giões Integradas de Desenvolvimento Econômi-
co, Municípios com mais de 50 mil Habitantes
ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais
de 150 mil Habitantes - No Estado de São Pau-
lo

188.000

S 4 3 30 0 100 188.000
0310 Gestão da Política de Desenvolvimento Urbano 1.600.000

AT I V I D A D E S
15 122 0310 8785 Gestão e Coordenação do Programa de Ace-

leração do Crescimento - PAC
1.600.000

15 122 0310 8785 0001 Gestão e Coordenação do Programa de Acele-
ração do Crescimento - PAC - Nacional

1.600.000

F 3 3 90 0 100 1.600.000
11 2 8 Urbanização, Regularização Fundiária e Integração de Assentamentos Pre-

cários
42.000.000

P R O J E TO S
15 451 1128 10S3 Apoio à Urbanização de Assentamentos Pre-

cários
42.000.000

15 451 1128 10S3 0021 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precá-
rios - No Estado do Maranhão

8.000.000

F 4 3 30 0 100 8.000.000
15 451 1128 10S3 0026 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precá-

rios - No Estado de Pernambuco
2.000.000

F 4 3 30 0 100 2.000.000
15 451 1128 10S3 0027 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precá-

rios - No Estado de Alagoas
8.000.000

F 4 3 30 0 100 8.000.000
15 451 1128 10S3 0029 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precá-

rios - No Estado da Bahia
2.000.000

F 4 3 30 0 100 2.000.000
15 451 1128 10S3 0031 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precá-

rios - No Estado de Minas Gerais
3.000.000

F 4 3 30 0 100 3.000.000
15 451 1128 10S3 0033 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precá-

rios - No Estado do Rio de Janeiro
2.000.000

F 4 3 30 0 100 2.000.000
15 451 1128 10S3 0035 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precá-

rios - No Estado de São Paulo
10.000.000

F 4 3 30 0 100 10.000.000
15 451 1128 10S3 0043 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precá-

rios - No Estado do Rio Grande do Sul
5.000.000

F 4 3 40 0 100 5.000.000
15 451 1128 10S3 0053 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precá-

rios - No Distrito Federal
2.000.000

F 4 3 30 0 100 2.000.000
TOTAL - FISCAL 43.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 188.000
TOTAL - GERAL 43.788.000

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 2011

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos do Poder Executivo, do Conselho Nacional do Ministério
Público e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito
suplementar no valor global de R$ 6.094.115.259,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, incisos V, alínea "a", e XVI, da Lei
nº 12.381, de 9 de fevereiro de 2011, e no § 1o do art. 55 da Lei no 12.309, de 9 de agosto de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 12.381, de
9 de fevereiro de 2011), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, do Conselho Nacional do
Ministério Público e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no
valor global de R$ 6.094.115.259,00 (seis bilhões, noventa e quatro milhões, cento e quinze mil,
duzentos e cinquenta e nove reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20102 - Gabinete da Vice-Presidência da República
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 13.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

13.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

13.000

S 1 1 90 0 100 13.000
0750 Apoio Administrativo 371.000

AT I V I D A D E S
04 122 0750 2000 Administração da Unidade 371.000
04 122 0750 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 371.000

F 1 1 90 0 100 371.000
TOTAL - FISCAL 371.000
TOTAL - SEGURIDADE 13.000
TOTAL - GERAL 384.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20114 - Advocacia-Geral da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 51.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

51.000.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

51.000.000

S 1 1 90 0 169 51.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 51.000.000
TOTAL - GERAL 51.000.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20118 - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 13.300.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

13.300.000

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

13.300.000

S 1 1 90 0 100 13.300.000
0641 Inteligência Federal 34.235.000

AT I V I D A D E S
06 122 0641 2272 Gestão e Administração do Programa 29.100.000
06 122 0641 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacio-

nal
29.100.000

F 1 1 90 0 100 29.100.000
06 122 0641 2867 Remuneração dos Militares das Forças Arma-

das
35.000

06 122 0641 2867 0001 Remuneração dos Militares das Forças Armadas -
Nacional

35.000

F 1 1 90 0 100 35.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

06 122 0641 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

5.100.000

06 122 0641 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais - Na-
cional

5.100.000

F 1 0 91 0 100 5.100.000
TOTAL - FISCAL 34.235.000
TOTAL - SEGURIDADE 13.300.000
TOTAL - GERAL 47.535.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20121 - Secretaria de Direitos Humanos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 53.800
AT I V I D A D E S

14 365 0750 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores e Empregados

3.800

14 365 0750 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores e Empregados - Nacional

3.800

F 3 1 90 0 100 3.800
OPERAÇÕES ESPECIAIS

14 122 0750 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

50.000

14 122 0750 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais - Na-
cional

50.000

F 1 0 91 0 100 50.000
TOTAL - FISCAL 53.800
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 53.800
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